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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2201-009.935 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 10 de novembro de 2022

Recorrente EXPRESSO TOSCANI LOGISTICA'E TRANSPORTES LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Ano-calendario:-2004, 2005
LANCAMENTO FISCAL. ACRESCIMOS LEGAIS. NULIDADE.

N&o macula de nulidade o lancamento fiscal que indica a fundamentacéo legal
dos aeréscimos legais em um Unico topico, mormente quando este alcanca as
situacOes possiveis de serem verificadas nos débitos langados.

ALIMENTO FORNECIDO IN NATURA. FALTA DE INSCRICAO NO
PAT. TRIBUTO NAO LANCADO.

A exigéncia de contribuicdo previdenciaria sobre gastos relacionados ao
fornecimento de cestas bésicas aos funcionarios formalizada em autos
apartados ndo gera reflexo na autuacéo relativa a retencdo de tributo sem o
necessario repasse a Previdéncia Social.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurélio
de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo
(Presidente).

Relatério

O presente processo trata de recurso voluntario impetrado em face do Acérdéo 10-
24.946, de 28 de abril de 2010, exarado pela 72 Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Porto Alegre/RS, fl. 105 a 109, que analisou a impugnacao apresentada pelo
contribuinte contra a Auto de Infracdo - DEBCAD 37.159.131-7, relativo as contribuicdes de
segurados da empresa por ela arrecadados mediante desconto na remuneracdo de segurados
empregados e ndo repassados a previdéncia social.
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 Ano-calendário: 2004, 2005
 LANÇAMENTO FISCAL. ACRÉSCIMOS LEGAIS. NULIDADE.
 Não macula de nulidade o lançamento fiscal que indica a fundamentação legal dos acréscimos legais em um único tópico, mormente quando este alcança as situações possíveis de serem verificadas nos débitos lançados.
 ALIMENTO FORNECIDO IN NATURA. FALTA DE INSCRIÇÃO NO PAT. TRIBUTO NÃO LANÇADO.
 A exigência de contribuição previdenciária sobre gastos relacionados ao fornecimento de cestas básicas aos funcionários formalizada em autos apartados não gera reflexo na autuação relativa a retenção de tributo sem o necessário repasse à Previdência Social. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente processo trata de recurso voluntário impetrado em face do Acórdão 10-24.946, de 28 de abril de 2010, exarado pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre/RS, fl. 105 a 109, que analisou a impugnação apresentada pelo contribuinte contra a Auto de Infração - DEBCAD 37.159.131-7, relativo às contribuições de segurados da empresa por ela arrecadados mediante desconto na remuneração de segurados empregados e não repassados à previdência social.
O citado Auto de Infração consta de fl. 2 a 16 e o Relatório Fiscal está inserido nos autos às fl. 17 a 19, tendo sido lançado crédito tributário para o período de 04/2004 a 12/2005, no valor total de R$ 23.966,15, consolidado em novembro de 2008, valor este integrado por principal,  multa e juros.
Ciente do lançamento pessoalmente em  28 de novembro de 2008, fl. 02, inconformado, o contribuinte autuado apresentou a impugnação de fl. 22 a 40, em 23 de dezembro de 2008, em que argui a nulidade da autuação fiscal, aponta a não incidência de tributo sobre valores pagos a título de auxílio alimentação �in natura� e questiona a inconstitucionalidade da atualização do débito lançado pela Selic. 
Debruçada sobre os termos da impugnação, a Secretaria da Receita Previdenciária exarou o Acórdão ora recorrido, o qual considerou a impugnação improcedente, lastreada nas razões que estão sintetizadas na Ementa abaixo transcrita:

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/04/2004 a 31/12/2005
Auto de Infração - AI DEBCAD n° 37.159.131-7
1. CONSTITUCIONALIDADE. A constitucionalidade das leis é vinculada para a Administração Pública. 2. NULIDADE. Não há que se falar em nulidade do lançamento quando demonstrada a matéria tributável e seus fundamentos legais. 3. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PAT. Apenas a parcela �in natura� recebida de acordo com Programa de Alimentação do Trabalhador aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego não integra a base de cálculo das contribuições sociais. 4. MULTA E JUROS DE MORA. A inclusão de contribuições sociais em Auto de Infração dá ensejo à incidência de juros de mora equivalentes à taxa Selic e multa de mora, ambos de caráter irrelevável.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Ciente do Acórdão da DRJ em 01 de junho de 2010, conforme AR de fl. 112, ainda inconformado, o contribuinte autuado apresentou o Recurso de fl. 113/124, em 01 de julho de 2010, cujas razões serão melhor detalhadas no curso do voto a seguir.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator
Por ser tempestivo e por atender as demais condições de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
Após breve histórico da celeuma administrativa, a defesa apresenta as razões que entende justificar a reforma da decisão recorrida.
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
Afirma o recorrente que o Auto de Infração deve conter, sob pena de nulidade, todos os elementos necessários à identificação do crédito tributário lançado, em particular a identificação do fato gerador, a obrigação correspondente, a matéria tributável, o montante devido e, sendo o caso a penalidade aplicável.
Apresenta uma análise da legislação correlata, tangenciando, inclusive, requisitos para o Termo de Inscrição em Dívida Ativa, tudo para apontar que o auto de infração não apontaria com clareza o correto percentual da multa aplicada.
A defesa aponta precedentes judiciais que não se aplicam ao caso em tela, já que se referem a falta de fundamentação de Certidão de Dívida Ativa, momento processual que o presente lançamento ainda não alcançou.
O recorrente sustenta que, no Direito brasileiro, a tributação se rege pelo Princípio da Estrita Legalidade.
Sintetizadas as razões da defesa, a análise do Auto de Infração de fl. 2 a 34, em particular a FLD � Fundamentos Legais do Débito, de fl. 31 e 32, não deixa qualquer dúvida de que o documento de constituição do crédito tributário observou estritamente os termos previstos no art. 10 do Decreto 70.235/72, com o destaque para a complementação da fundamentação legal incluída no Relatório Fiscal de fl.35 a 38.
Nota-se que o citado FLD traz com clareza as informações relativas à exigência de acréscimos legais e multa, nos seguintes termos:
601 - ACRÉSCIMOS LEGAIS - MULTA
601.09 - Competências : 04/2004, 06/2004 a 07/2004, 01/2005 a 06/2005, 10/2005 a 13/2005
Lei n. 8.212, de 24.07.91, an. 35, I, II, III (com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.99); Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048. de 06.05.99, art. 239, III, "a", "b" e parágrafos 2. ao 6. e e 11, e an. 242, parágrafos 1. e 2. (com a redação dada pelo Decreto n. 3.265, de 29.11.99).
CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGAÇÃO VENCIDA, NÃO INCLUÍDA EM NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO: 8% dentro do mês do mês de vencimento da obrigação; 14%, no mês seguinte; 20%, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; PARA PAGAMENTO DE CRÉDITOS INCLUÍDOS EM NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO: 24% em ate 15 dias do recebimento da notificação; 30% apos o 15. dia do recebimento da notificação; 40% apos a apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, ate quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 50% apos o 15. dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Divida Ativa; PARA PAGAMENTO DO CREDITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA: 60%, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 70%, se houve parcelamento; 80%, apos o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que O devedor ainda não tenha sido citado, se o credito não foi objeto de parcelamento; 100% apos O ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o credito foi objeto de parcela- mento.
OBS.: NA HIPÓTESE DAS CONTRIBUIÇÕES OBJETO DA notificação FISCAL DE LANÇAMENTO TEREM SIDO DECLARADAS EM GFIP, EXCETUADOS OS CASOS DE DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO, SERÁ A REFERIDA MULTA REDUZIDA EM 50% (CINQUENTA POR CENTO). 
602 - ACRÉSCIMOS LEGAIS � JUROS 
602.07 - Competências : 04/2004,06/2004 a 07/2004, 01/2005 a 06/2005,10/2005 a 13/2005 
Lei n. 8.212, de 24.07.91,art. 34{restabelecido coma redação dada pela MP n. 1.571,de01.04.97, art. 1., e reedições posteriores ate a MP n. 1.523-8, de 28.05.97, e reedições, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei n. 9.528, de 10.12.97); Regulamento da Organização do Custeio da Seguridade Social - ROCSS. aprovado pelo Decreto n. 2.173, de 05.03.97, art. 58 ,1, "a', "b", "c", parágrafos 1., 4. e 5. e art. 61, parágrafo único; Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048. de 06.05.1999. art. 239, II. "a", V" e "c", parágrafos 1., 4. e 7. e art. 242. parágrafo 2.; CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINÁRIO. MEDIANTE A APLICAÇÃO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: A) 1% (UM POR CENTO) NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA COMPETÊNCIA; B) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTAÇÃO DO TESOURO NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIÁRIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL    DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS RESPECTIVOS PERÍODOS; C) 1% (UM POR CENTO) NO MÊS DO PAGAMENTO.

Não se pode esperar que a Autoridade lançadora, débito a débito, especifique como se chegou ao cálculo dos acréscimos legais correspondentes, sendo absolutamente procedente a forma utilizada  para apontar em que situações seriam devidos estes ou aqueles percentuais, bem assim eventuais reduções possíveis e em que casos estas seriam devidas.
Assim, não identifico qualquer mácula que justifique o reconhecimento da nulidade do lançamento em comento. Razão pela qual, rejeito a preliminar de nulidade.
DA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE CESTA BÁSICA FORNECIDA �IN NATURA� AOS FUNCIONÁRIOS.
Neste tema, em apertada síntese, a defesa sustenta a não incidência de contribuições previdenciárias  sobre pagamento �in natura� de auxílio alimentação, estando ou não o empregador inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT.
Ocorre que, diferentemente de outros processos do mesmo contribuinte julgados em conjunto, no lançamento em tela, a exigência decorre de arrecadação mediante desconto dos segurados empregados a seu serviço sem o necessário repasse à seguridade social. 
Considerando que valores do tributo incidente sobre a alimentação �in natura� fornecida aos empregados foram lançados quando da exigência de parcelas devidas pela empresa e por segurados, seja por não terem sido declaradas em GFIP, seja por não ter ocorrido o necessário desconto dos beneficiários da rubrica, há se se presumir que não há no presente lançamento qualquer reflexo relativo à incidência de contribuições previdenciárias calculadas a partir de despesas para fornecimento de cestas básicas aos colaboradores sem inscrição no PAT.
Portanto, não há o que prover no presente tema. 
Conclusão:
Assim, tendo em vista tudo que consta nos autos, bem assim na descrição e fundamentos legais que integram do presente, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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O citado Auto de Infracdo consta de fl. 2 a 16 e o Relatério Fiscal esta inserido
nos autos as fl. 17 a 19, tendo sido langado crédito tributario para o periodo de 04/2004 a
12/2005, no valor total de R$ 23.966,15, consolidado em novembro de 2008, valor este integrado
por principal, multa e juros.

Ciente do langcamento pessoalmente em 28 de novembro de 2008, fl. 02,
inconformado, o contribuinte autuado apresentou a impugnacdo de fl. 22 a 40, em 23 de
dezembro de 2008, em que argui a nulidade da autuacéo fiscal, aponta a ndo incidéncia de tributo
sobre valores pagos a titulo de auxilio alimentacio “in natura” e questiona a
inconstitucionalidade da atualizacdo do débito lancado pela Selic.

Debrucada sobre os termos da impugnacao, a Secretaria da Receita Previdenciaria
exarou o Acordao ora recorrido, o qual considerou a impugnacao improcedente, lastreada nas
razdes que estdo sintetizadas na Ementa abaixo transcrita:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 31/12/2005
Auto de Infracéo - Al DEBCAD n° 37.159.131-7

1. CONSTITUCIONALIDADE. A constitucionalidade das leis é vinculada para a
Administracdo Publica. 2. NULIDADE. Nao hd que se falar em nulidade do
lancamento quando demonstrada a matéria tributavel e seus fundamentos legais. 3.
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.
PAT. Apenas a parcela “in natura” recebida de acordo com Programa de Alimentagdo
do Trabalhador aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego ndo integra a base de
calculo das contribuigdes sociais. 4. MULTA E JUROS DE MORA. A incluséo de
contribuigdes sociais em Auto de Infracdo da ensejo a incidéncia de juros de mora
equivalentes a taxa Selic e multa de mora, ambos de carater irrelevavel.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Ciente do Acorddo da DRJ em 01 de junho de 2010, conforme AR de fl. 112,

ainda inconformado, o contribuinte autuado apresentou o Recurso de fl. 113/124, em 01 de julho
de 2010, cujas razdes serdo melhor detalhadas no curso do voto a seguir.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator

Por ser tempestivo e por atender as demais condi¢cdes de admissibilidade, conheco
do Recurso Voluntario.

Ap0s breve historico da celeuma administrativa, a defesa apresenta as razdes que
entende justificar a reforma da deciséo recorrida.

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO

Afirma o recorrente que o Auto de Infragdo deve conter, sob pena de nulidade,
todos os elementos necessarios a identificacdo do crédito tributario langado, em particular a
identificacdo do fato gerador, a obrigacdo correspondente, a matéria tributavel, o montante
devido e, sendo o caso a penalidade aplicavel.
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Apresenta uma andlise da legislacao correlata, tangenciando, inclusive, requisitos
para 0 Termo de Inscricdo em Divida Ativa, tudo para apontar que o auto de infracdo ndo
apontaria com clareza o correto percentual da multa aplicada.

A defesa aponta precedentes judiciais que ndo se aplicam ao caso em tela, j& que
se referem a falta de fundamentacdo de Certiddo de Divida Ativa, momento processual que o
presente lancamento ainda ndo alcangou.

O recorrente sustenta que, no Direito brasileiro, a tributacdo se rege pelo Principio
da Estrita Legalidade.

Sintetizadas as razfes da defesa, a analise do Auto de Infracédo de fl. 2 a 34, em
particular a FLD — Fundamentos Legais do Débito, de fl. 31 e 32, ndo deixa qualquer duvida de
que o documento de constitui¢do do crédito tributario observou estritamente os termos previstos
no art. 10 do Decreto 70.235/72, com o destaque para a complementacdo da fundamentacéo legal
incluida no Relatdrio Fiscal de f1.35 a 38.

Nota-se que o citado FLD traz com clareza as informac@es relativas a exigéncia de
acréscimos legais e multa, nos seguintes termos:

601 - ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.09 - Competéncias : 04/2004, 06/2004 a 07/2004, 01/2005 a 06/2005, 10/2005 a
13/2005

Lei n. 8.212, de 24.07.91, an. 35, I, II, Il (com a redagdo dada pela Lei n. 9.876, de
26.11.99); Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048. de
06.05.99, art. 239, IlI, "a", "b" e paragrafos 2. ao 6. e e 11, e an. 242, paragrafos 1. e 2.
(com a redacdo dada pelo Decreto n. 3.265, de 29.11.99).

CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGACAO VENCIDA, NAO
INCLUIDA EM NOTIFICA(;AO FISCAL DE LANCAMENTO: 8% dentro do més do
més de vencimento da obrigacdo; 14%, no més seguinte; 20%, a partir do segundo més
seguinte ao do vencimento da obrigacio; PARA PAGAMENTO DE CREDITOS
INCLUIDOS EM NOTIFICACAO FISCAL DE LANCAMENTO: 24% em ate 15 dias
do recebimento da notificacdo; 30% apos o 15. dia do recebimento da notificacdo; 40%
apos a apresentacdo de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos
tempestivos, ate quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social - CRPS; 50% apos o 15. dia da ciéncia da decisdo do Conselho de
Recursos da Previdéncia Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; PARA
PAGAMENTO DO CREDITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA: 60%, quando ndo
tenha sido objeto de parcelamento; 70%, se houve parcelamento; 80%, apos o
ajuizamento da execucdo fiscal, mesmo que O devedor ainda ndo tenha sido citado, se o
credito ndo foi objeto de parcelamento; 100% apos O ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o credito foi objeto de parcela-
mento.

OBS.: NA HIPOTESE DAS CONTRIBUICOES OBJETO DA notificagio FISCAL DE
LANCAMENTO TEREM SIDO DECLARADAS EM GFIP, EXCETUADOS OS
CASOS DE DISPENSA DA APRESENTACAO DESSE DOCUMENTO, SERA A
REFERIDA MULTA REDUZIDA EM 50% (CINQUENTA POR CENTO).

602 - ACRESCIMOS LEGAIS — JUROS

602.07 - Competéncias : 04/2004,06/2004 a 07/2004, 01/2005 a 06/2005,10/2005 a
13/2005

Lei n. 8.212, de 24.07.91,art. 34{restabelecido coma redacdo dada pela MP n.
1.571,de01.04.97, art. 1., e reedi¢Bes posteriores ate a MP n. 1.523-8, de 28.05.97, e
reedicdes, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei n. 9.528, de
10.12.97); Regulamento da Organizacdo do Custeio da Seguridade Social - ROCSS.
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aprovado pelo Decreto n. 2.173, de 05.03.97, art. 58 ,1, "a', "b", "'c", paragrafos 1., 4. e
5. e art. 61, paragrafo Unico; Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
n. 3.048. de 06.05.1999. art. 239, II. "a", V" e "c", paragrafos 1., 4. e 7. e art. 242.
paragrafo 2.; CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
ORIGINARIO. MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: A)
1% (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA; B)
TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTAGCAO DO TESOURO NACIONAL RELATIVA
A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA
ESPECIAL DE LIQUIDAGCAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS RESPECTIVOS
PERIODOS; C) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

N&o se pode esperar que a Autoridade lancadora, débito a débito, especifique
como se chegou ao calculo dos acréscimos legais correspondentes, sendo absolutamente
procedente a forma utilizada para apontar em que situacdes seriam devidos estes ou aqueles
percentuais, bem assim eventuais reducdes possiveis e em que casos estas seriam devidas.

Assim, ndo identifico qualquer méacula que justifique o reconhecimento da
nulidade do lancamento em comento. Razéo pela qual, rejeito a preliminar de nulidade.

DA NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
SOBRE CESTA BASICA FORNECIDA “IN NATURA” AOS FUNCIONARIOS.

Neste tema, em apertada sintese, a defesa sustenta a ndo incidéncia de
contribui¢des previdenciarias sobre pagamento “in natura” de auxilio alimentacdo, estando ou
ndo o empregador inscrito no Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT.

Ocorre que, diferentemente de outros processos do mesmo contribuinte julgados
em conjunto, no langamento em tela, a exigéncia decorre de arrecadagdo mediante desconto dos
segurados empregados a seu Servico sem o necessario repasse a seguridade social.

Considerando que valores do tributo incidente sobre a alimentagdo “in natura”
fornecida aos empregados foram langados quando da exigéncia de parcelas devidas pela empresa
e por segurados, seja por ndo terem sido declaradas em GFIP, seja por ndo ter ocorrido o
necessario desconto dos beneficiarios da rubrica, ha se se presumir que ndo ha no presente
langamento qualquer reflexo relativo a incidéncia de contribuigdes previdenciarias calculadas a
partir de despesas para fornecimento de cestas basicas aos colaboradores sem inscricdo no PAT.

Portanto, ndo ha o que prover no presente tema.
Concluséo:

Assim, tendo em vista tudo que consta nos autos, bem assim na descri¢do e
fundamentos legais que integram do presente, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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